
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

D I R E T O R I A - G E R A L 

PORTARI A n° , dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 de AGSOTO de 2016. 

O SECRETÁRIO-GERA L DO MINISTÉRI O PÚBLIC O DO DISTRIT O 
F E D E R A L E TERRITÓRIOS , no uso das atribuições legais conferidas pelo Regimento 
Interno, e tendo em vista o que consta do tabularium n° 08191.076869/2016-11. 

CONSIDERAND O a necessidade de continuidade dos trabalhos da Comissão 
de Desfazimento do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, 

CONSIDERAND O a Portaria na551/SG, de 06 de julho de 2016, que 
prorroga por mais 30 dias a conclusão dos trabalhos da Comissão de Desfazimento. 

R E S O L V E : 

Art . I o - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Desfazimento, instituída pela Portaria n° 204. de 26 de fevereiro 
de 2016. 

Ar t :. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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